
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇÔES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 246 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 05 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 016675 ANA VALERIA TONELOTTO - EPP 

ENDEREÇO: RUA ANGELINA FERRI MARCHIORI 60 

BAIRRO: CASCALHO 

CIDADE: PEDREIRA ESTADO: SP CEP: 13920-000 

TELEFONE: 19 3893-2485 	CPF/CNPJ: 13.331.317/0001-52 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Llr).  Marca Quantidade .• 	--...., 	....,... Preço Unitarirx Total , 

1 1.01.01.0015.4 FR TRIEX 162 R$ 3,94 R$ 638,28 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 
de  la  qualidade reconhecida no mercado, alto rendimento, A base d'água, com carnaúba, pronta para uso 

sem diluição, versão incolor, que dispense o uso de enceradeira e com secagem rápida, para aplicação em 
lajotas, ladrilhos, mármores vulcapiso, paviflex e pedras. Embalado em frasco plástico de 750m1, com tampa  
flip-top  resistente, que não vaze ao ser virada de cabeça para baixo e que não saia facilmente do gargalo. 
Quanto A rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária. 

2 1.01.01.0015.4 FR TRIEX 488 R$ 3,94 R$ 1.922,72 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 
de  la  qualidade reconhecida no mercado, alto rendimento, A base d'água, com carnaúba, pronta para uso 

sem diluição, versão incolor, que dispense o uso de enceradeira e com secagem rápida, para aplicação em 
lajotas, ladrilhos, mármores, vulcapiso, paviflex e pedras. Embalado em frasco plástico de 750m1, com tampa  
flip-top  resistente, que não vaze ao ser virada de cabeça para baixo e que não saia facilmente do gargalo. 
Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

3 1.01.01.0058.8 FR FUZETTO 429 R$ 2,38 R$ 1.021,02 
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LUSTRA MÓVEIS 
versão jasmim. Composição: ceras naturais ,  silicone,  solvente de petróleo, emulsificante, conservante, 

sulfactante aniônico, perfume e agua. Embalagem plástica de 200 ml, com tampa  flip-top.  Quanto a rotulagem, 
esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitaria. 

4 	1.01.01.0058.8 	FR 	FUZETTO 	 1.291 	 R$ 2,38 	R$ 3.072,58 

LUSTRA MOVEIS 
versão jasmim. Composição: ceras naturais ,  silicone,  solvente de petróleo, emulsificante, conservante, 

sulfactante anionico, perfume e água. Embalagem plástica de 200 ml, com tampa  flip-top.  Quanto a rotulagem, 
esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

5 	1.01.01.0093.6 	FR 	ECO 	 975 	 R$ 5,09 	R$ 4.962,75 

ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 46° INPM 
armazenado em frascos plásticos de 01 litro. Embalagem com informações do fabricante e dados do produto. 

6 	1.01.01.0093.6 	FR 	ECO 	 2.925 	 R$ 5,09 	R$ 14.888,25 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO 46' INPM 
armazenado em frascos plásticos de 01 litro. Embalagem com informações do fabricante e dados do produto. 

7 	1.01.01.0224.6 	UN 	FUZETTO 	 225 	 R$ 3,79 	R$ 852,75 

PASTA DE LIMPEZA A SECO 380 GRAMAS 
Pasta macia de limpeza a seco para limpeza de mesas e carteiras escolares, a ser utilizada com esponja 
úmida, pano seco ou úmido. 
Ideal para remoção de inúmeras variedades de tintas, provenientes de canetas, pinceis, tintas e outros,. 
Remove o a sujidades por solubilização, fracionamento e emulsão. Acondicionadas em embalagem plástica de 
380 gramas. 

8 	1.01.01.0224.6 	UN 	FUZETTO 	 675 	 R$ 3,79 	R$ 2.558,25 

PASTA DE LIMPEZA A SECO 380 GRAMAS 
Pasta macia de limpeza a seco para limpeza de mesas e carteiras escolares, a ser utilizada com esponja 
úmida, pano seco ou úmido. 
Ideal para remoção de inúmeras variedades de tintas, provenientes de canetas, pincéis, tintas e outros,. 
Remove o a sujidades por solubilização, fracionamento e emulsão. Acondicionadas em embalagem plástica de 
380 gramas. 

9 	1.01.02.0126.0 	UN 	MARAN 	 145 	 R$ 1,26 	RS 182,70 

SABONETE EM TABLETE 
glicerinado, peso liquido 90 gramas. Composição:  oleos  naturais, glicerina, lanolina, pigmentos, sequestrantes, 
antioxidantes e composição aromática, embalados individualmente, apresentando em sua embalagem 
informações sobre o produto, precauções, dados do fabricante, data de fabricação e validade. 0 produto deve 
apresentar ainda registro junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

10 	1.01.02.0126.0 	UN 	MARAN 	 435 	 R$ 1,26 	R$ 548,10 

SABONETE EM TABLETE 
glicerinado, peso liquido 90 gramas. Composição:  oleos  naturais, glicerina, lanolina, pigmentos, sequestrantes, 
antioxidantes e composição aromática, embalados individualmente, apresentando em sua embalagem 
informações sobre o produto, precauções, dados do fabricante, data de fabricação e validade. 0 produto deve 
apresentar ainda registro junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

11 	1.01.02.0137.6 	FR 	AUDAX 	 1.450 	 R$ 5,70 	R$ 8.265,00 

ALCOOL EM GEL PARA LIMPEZA DAS MÃOS - FRASCO COM 500 ML 
Gel anti-septico a base de álcool etílico 70% e  Aloe  Vera, com agentes umectantes e emolientes, para 
higienização das mãos. Produto armazenado em frascos plásticos com 500m1, com sistema  PUMP.  

12 	1.01.02.0137.6 	FR 	AUDAX 	 4.350 	 R$ 5,70 	R$ 24.795,00 
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ALCOOL EM GEL PARA LIMPEZA DAS MÃOS - FRASCO COM 500 ML 
Gel anti-septico a base de  Mood  etilico 70% e  Aloe  Vera, com agentes umectantes e emolientes, para 
higienizacao das maos. Produto armazenado em frascos plásticos com 500m1, com sistema  PUMP.  

13 	1.01.03.0013.7 	PAC 	GABOARDI 	 16 	 R$ 2,80 	R$ 44,80 

PRENDEDOR DE ROUPAS 
- PARA USO EM VARAL, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, CONTENDO 12 UNIDADES POR 
EMBALAGEM, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE 

14 	1.01.03.0013.7 	PAC 	GABOARDI 	 54 	 R$ 2,80 	R$ 151,20 

PRENDEDOR DE ROUPAS 
- PARA USO EM VARAL, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, CONTENDO 12 UNIDADES POR 
EMBALAGEM, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE 

15 	1.01.03.0029.3 	KG 	 R.P 	 12 	 R$ 18,30 	R$ 219,60 

SACO PLASTICO 25X40 TRANSP. 
SACO PLASTICO MEDIDA APROXIMADA 25X40 TRANSP. 
(CADA PACOTE DEVE CONTER 1 KG) 

16 	1.01.03.0029.3 	KG 	 R.P 	 38 	 R$ 18,30 	R$ 695,40 

SACO PLASTICO 25X40 TRANSP. 
SACO PLASTICO MEDIDA APROXIMADA 25X40 TRANSP. 
(CADA PACOTE DEVE CONTER 1 KG) 

17 	1.01.03.0030.7 	KG 	 R.P 	 17 	 R$ 18,30 	R$ 311,10 

SACO PLASTICO LEITOSO 19X19 H 
Saco plastico leitoso 
Medida aproximada 19 X 19 cm, tipo Hamburguer. 
(CADA PACOTE DEVE CONTER 1 KG) 

18 	1.01.03.0030.7 	KG 	 R.P 	 53 	 R$ 18,30 	R$ 969,90 

SACO PLASTICO LEITOSO 19X19 H 
Saco plástico leitoso 
Medida aproximada 19 X 19 cm, tipo Hamburguer. 
(CADA PACOTE DEVE CONTER 1 KG) 

19 	1.01.03.0089.7 	UN 	DSR 	 297 	 R5 4,15 	R$ 1.232,55 

RODO COM 40CM 
Rodo com base feita em plástico com borracha dupla de 40cm, acompanhada cabo feito em plastico ou 
madeira plastificada com comprimento mínimo de 120cm. 

20 	1.01.03.0089.7 	UN 	DSR 	 893 	 R$ 4,15 	R$ 3.705,95 

RODO COM 40CM 	 . 
Rodo com base feita em plastico com borracha dupla de 40cm, acompanhada cabo feito em plastico ou 
madeira plastificada com comprimento minimo de 120cm. 

21 	1.01.03.0293.8 	UN 	 JSN 	 3 	 R$ 121,00 	R$ 363,00 

LIXEIRA COLETORA COM PEDAL, REDONDA COM TAMPA, CAPACIDADE 60 
LIXEIRA COLETORA COM PEDAL, Redonda com tampa sobreposta (Tampa Simples) de plástico, com 
capacidade para 60 litros. Material: Polietileno Linear de Média Densidade. Cor: marrom 

22 	1.01.03.0293.8 	UN 	 JSN 	 12 	 R$ 121,00 	R$ 1.452,00 

LIXEIRA COLETORA COM PEDAL, REDONDA COM TAMPA, CAPACIDADE 60 
LIXEIRA COLETORA COM PEDAL, Redonda com tampa sobreposta (Tampa Simples) de plastico, com 
capacidade para 60 litros. Material: Polietileno Linear de Média Densidade. Cor: marrom 

23 	1.01.03.0298.9 	UN 	ARQUA 	 61 	 R$ 72,00 	R$ 4.392,00 
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MANGUEIRA - TIPO JARDIM - 30 METROS 
Mangueira tipo jardim, para uso geral, com diâmetro de 1/2" e capacidade de pressão da agua de até 10 bar. 
Camada Interna e Externa em  PVC  Flexivel. Camada Intermediaria em fio de Poliester Trançado. 
0 produto deverá 	vir acompanhado de engates rápidos e esguicho. 
A embalagem deverá conter informações do produto e dados do fabricante. 
Rolo com 30 metros de comprimento. 
Garantia  minima  de 03 meses contra defeitos de fabricação. 

24 	1.01.03.0298.9 	UN 	ARQUA 	 184 	 R$ 72,00 	R$ 13.248,00 

MANGUEIRA - TIPO JARDIM - 30 METROS 
Mangueira tipo jardim, para uso geral, com diâmetro de 1/2" e capacidade de pressão da água de até 10 bar. 
Camada Interna e Externa em  PVC  Flexivel. Camada Intermediaria em fio de Poliester Trançado. 
0 produto deverá vir acompanhado de engates rápidos e esguicho. 
A embalagem deverá conter informações do produto e dados do fabricante. 
Rolo com 30 metros de comprimento. 
Garantia  minima  de 03 meses contra defeitos de fabricação. 

25 	1.01.03.0304.7 	UN 	BETTANIN 	 17 	 R$ 30,00 	R$ 510,00 

CABO  EXTENSOR  3 METROS PARA VASSOURAS 
Cabo  extensor  de chapa Metálica e PP 3 metros com rosca 

26 	1.01.03.0304.7 	UN 	BETTANIN 	 56 	 R$ 30,00 	RS 1.680,00 

CABO  EXTENSOR  3 METROS PARA VASSOURAS 
Cabo  extensor  de chapa Metálica e PP 3 metros com rosca 

27 	1.01.03.0305.5 	UN 	DSR 	 280 	 R$ 2,80 	R$ 784,00 

PA DE LIXO PLASTICA COM CABO LONGO 
Material da  pa  em polipropileno dimensão 25 x 26 podendo ter variação de 2 cm para mais ou menos, cabo 
em madeira revestido em plástico que deve ter no  minim°  80 cm 

28 	1.01.03.0305.5 	UN 	DSR 	 840 	 R$ 2,80 	R$ 2.352,00 

PA DE LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO 
Material da  pa  em polipropileno dimensão 25 x 26 podendo ter variação de 2 cm para mais ou menos, cabo 
em madeira revestido em  plastic°  que deve ter no mínimo 80 cm 

29 	1.01.03.0323.3 	PAC 	DELTA 	 150 	 R$ 2,58 	R$ 387,00 

SACO PLASTICO 4X23 CM (PARA GELADINHO 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

30 	1.01.03.0338.1 	UN 	PLASNEW 	 10 	 R$ 51,05 	R$ 510,50 

CESTO FECHADO COM TAMPA P/ LIXO DE 100 LITROS 
Cesto para lixo redondo, feito todo em plástico resistente e com alta durabilidade, com tampa, 
preferencialmente nas cores cinza, azul ou preta com capacidade para 100 (cem) litros, com duas abas 
laterais reforçadas. Resistente a impacto, atóxico. 
Medidas aproximadas: Altura: 73 cm. Largura: 59 cm. 

31 	1.01.03.0338.1 	UN 	PLASNEW 	 34 	 R$ 51,05 	R$ 1.735,70 

CESTO FECHADO COM TAMPA P/ LIXO DE 100 LITROS 
Cesto para lixo redondo, feito todo em plástico resistente e com alta durabilidade, com tampa, . 
preferencialmente nas cores cinza, azul ou preta com capacidade para 100 (cem) litros, com duas abas 
laterais reforçadas. Resistente a impacto, atóxico. 
Medidas aproximadas: Altura: 73 cm. Largura: 59 cm. 

32 	1.01.03.0342.0 	UN 	ARQUA 	 9 	 R$ 116,00 	R$ 1.044,00 

MANGUEIRA FLEXÍVEL - 50 METROS 
Mangueira flexível de 50 metros, trançada e reforçada em 03 camadas. 
Acompanha um esguicho com jato regulavel e um adaptador com engate rosqueado para torneiras de 1/2" e 
3/4. 
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33 	1.01.03.0342.0 	UN 	ARQUA 	 30 	 R$ 116,00 	R$ 3.480.00 

MANGUEIRA FLEXÍVEL - 50 METROS 
Mangueira flexível de 50 metros, trancada e reforçada em 03 camadas. 
Acompanha um esguicho com jato regulavel e um adaptador com engate rosqueado para torneiras de 1/2" e 
3/4". 

34 	1.01.04.0021.2 	PAC 	YURI 	 269 	 R$ 3,30 	R$ 887,70 

PAPEL TOALHA BRANCO. (PACOTE COM 02 ROLOS) 
Toalha de papel multiuso, para absorção de gorduras, líquidos e pequenos serviços do dia-a-dia. Folha dupla, 
picotada, medindo aproximadamente 19cm x 22cm. Pacote com 02 (dois) rolos de 50 folhas. A embalagem 
deve conter informações do produto e fabricante. 

35 	1.01.04.0021.2 	PAC 	YURI 	 807 	 R$ 3,30 	R$ 2.663,10 

PAPEL TOALHA BRANCO. (PACOTE COM 02 ROLOS) 
Toalha de papel multiuso, para absorção de gorduras, líquidos e pequenos serviços do dia-a-dia. Folha dupla, 
picotada, medindo aproximadamente 19cm x 22cm. Pacote com 02 (dois) rolos de 50 folhas. A embalagem 
deve conter informações do produto e fabricante. 

36 	1.01.04.0109.0 	PQ 	BETTANIN 	 25 	 R$ 23,70 	R$ 592,50  

DISPENSER  PARA PAPEL TOALHA  INTER  FOLHAS 
, confeccionado em plástico ABS branco, para papel de duas ou trés dobras, com fechadura, chave e  kit  
contendo buchas e parafusos para fixação na parede. 

37 	1.01.04.0109.0 	PÇ 	BETTANIN 	 75 	 R$ 23,70 	R$ 1.777,50  

DISPENSER  PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 
, confeccionado em plástico ABS branco, para papel de duas ou três dobras, com fechadura, chave e  kit  
contendo buchas e parafusos para fixação na parede. 

38 	1.01.04.0325.4 	PAC 	MAGAPEL 	 76 	 R$ 16,28 	R$ 1.237,28 

SACO DE PAPEL 8 X 17 (PIPOCA N° 3) 
- pacote com 500 unidades 

39 	1.01.04.0325.4 	PAC 	MAGAPEL 	 229 	 R$ 16,28 	R$ 3.728,12 

SACO DE PAPEL 8 X 17 (PIPOCA N°3) 
- pacote com 500 unidades 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador será a Seção de Licitaçeies: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
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5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Municipio e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua.  vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
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6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea -c21" do 

inciso lido caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o indice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o  prey)  de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1,0 Orgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgaos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

principios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 30  e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  70, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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12.2. Alo caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  
THOMAS ANTONIO 

Digitally signed by 
THOMAS ANTONIO 

CAPELETTO DE 	CAPELETTO DE 

OLIVEIRA:27140414 OLIVEIRA:27140414858 

858 	
Date: 2026.01.19 
16:20:08-0300' 

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por 
ANA VALERIA 

ANA VALERIA 
TONELOTTO:29725344847 TONELOTTO:29725344847 

016675 ANA VALERIA TONELOTTO — EPP 
ANA VALERIA TONELOTTO 

RG: 29.663.302-1 CF: 297.253.448-47 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 248 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 05 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Cansoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n°46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 023857 D.F. ASTOLPHO LTDA 

ENDEREÇO:  AV  AMERICO PEREIRA LIMA, 80 LETRA B 

BAIRRO: JARDIM LAVINIA 

CIDADE: MOCOCA ESTADO: SP CEP: 13736-260 

TELEFONE: (19) 3665-3363 	CPF/CNPJ: 20.123.999/0001-73 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un. Mar ca  Quantidade Prego Unitario. Total 

1 1.01.04.0318.1 MC PARANA 121 R$ 2,98 R$ 360,58 

FOSFORO 
Composição: amorfo/clorato potássio/aglutinantes, Madeira 100% reflorestada. 
Caixa contendo no mínimo 40 palitos 
Embalagem contendo 10 caixas 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 órgão gerenciador será a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 
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a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia  OW  subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital: e 
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6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso li do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuacão, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o indice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgaos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgáo ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

Prefeitura  do Municipio de Hattie 
A+, Luciano Consoline, no GOO  Jardim  de Lucca 

Iej (11) 3183-0655 - E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp.gov.br  
Internet, www.itatiba.sp.gov.er  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇA0 DE LICITAÇe*S 

11.3. 0 árgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

D F 	 Assinado de forma digital por D 
F ASTOLPHO:20123999000123 ASTOLPHO:2012399900 
Dados: 2026.01.06 0925:54 

01 73 	 -0300' 

023857 D.F. ASTOLPHO — EPP 
DAVI FARIA ASTOLPHO 

RG: 49.548.824-0 CPF: 370.991.418-30 

ADRIANA STOCCO 
RG 28.024.701-1 

AkDRIAN DE OLIVEIRA SCHIA ATTO 
RG 34.464.785-7 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 251 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 05 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av  Luciano  Consoline 0° 600 Jardim de  Lucca  

(11) 3183-0655 --  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba sp gov br  
Internet:  www itatiba sp  go  v br 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇQkS 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Preços pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 028473 N. F. SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES 

ENDEREÇO: RUA COSTA AGUIAR 2102 

BAIRRO: IPIRANGA 

CIDADE:  SAO  PAULO ESTADO: SP CEP: 04204-002 

TELEFONE: 11 2737-2102 	CPF/CNPJ: 17.550.572/0001-47 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material . VO. Mama. Quantidade Preço  United°  Total 

1 1.01.03.0079.0  UN  CVL B21C 137 R$ 10,65 R$ 1.459,05 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS 
, polietileno de alta densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes e fundos reforçados, com reforço 

no encaixe da alça, alga de  ago  zincado, com marca do fabricante. 0 produto deverá ter registro no 
INMETRO. Capacidade de 20 litros 

2 1.01.03.0079.0  UN  CVL B21C 413 R$ 10,65 R$ 4.398,45 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS 
, polietileno de alta densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes e fundos reforçados, com reforço 

no encaixe da alça, alça de  ago  zincado, com marca do fabricante. 0 produto devera ter registro no 
INMETRO. Capacidade de 20 litros 

3 1.01.03.0085.4  UN  CVL 12ref 169 R$ 3,20 R$ 540,80 

CESTO DE LIXO TELADO 10  LT  
Cesto de lixo com capacidade  minima  de 10 litros, feito em trama ( telado ), confccionado em plástico 
resistente e flexível. 

4 1.01.03.0085.4  UN  CVL 12ref 511 R$ 3,20 R$ 1.635,20 

CESTO DE LIXO TELADO 10  LT  
Cesto de lixo com capacidade  minima  de 10 litros, feito em trama ( telado ), confccionado em plástico 
resistente e flexível. 
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5 	1.01.03.0308.0 	UN 	Caiçara 	 40 	 R$ 9,30 	R$ 372.00 

VASSOURA PIAÇAVA 
Desenvolvida com cerdas em  Nylon  , Monofilamento PR capa plastica e madeira. 
Indicada para Limpeza urbana no campo e na industria, ideal para  areas  externas como pisos rústicos e 
ásperos. De origem natural é resistente e durável. Dimensões mínimas 25 x 18 x 3 cm 

6 	1.01.03.0308.0 	UN 	Caiçara 	 120 	 R$ 9,30 	R$ 1.116.00 

VASSOURA PIAÇAVA 
Desenvolvida com cerdas em  Nylon  , Monofilamento PP, capa plastica e madeira. 
Indicada para Limpeza urbana no campo e na industria, ideal para  areas  externas como pisos rústicos e 
ásperos. De origem natural é resistente e durável. Dimensões mínimas 25 x 18 x 3 cm 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de  preps:  

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que  nab  participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LiciTA4s 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) f.3xercicio financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipoteses,previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrada-com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, .por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇO6. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso lido caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou .a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o indice previstos para a contratação; 
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de tumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido sere indeferido pelo orgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do orgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc.. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0  &Tao  ou entidade participante deverá comunicar ao árgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só  sera  

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AD A A STOCCO 
RG 2;.024.701-1 

AD 	DE  OLIVEIRA  HIAV TTO 
RG 34.464.785-7  
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SEÇÃO DE LICITAg*S 

NAARA FATEL 	Assinado de forma digital por 
NAARA FATEL SEIXAS:23023652830 

SEIXAS:23023652830 Dados: 2026.01.05 16:51:59-0300 

028473 N. F. SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES 
NAARA FATEL SEIXAS 

RG: 49.233.682-9 	CPF: 230.236.528-30  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇA0 DE Ltcn-A0Es 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 252 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 05 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de  mat-go  de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 019829 R C ASTOLPHO - EPP 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO GLICERIO 705 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE:  SAO JOSE  DO RIO PARDO ESTADO: SP CEP: 13720-000 

TELEFONE: (19)3682-7400 	CPF/CNPJ: 02.704.712/0001-17 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material tin.  Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 1.01.04.0318.1 MC PARANA 39 R$ 2,98 R$ 116,22 

FOSFORO 
Composição: amorfo/clorato potássio/aglutinantes, Madeira 100% reflorestada. 
Caixa contendo no minimo 40 palitos 
Embalagem contendo 10 caixas 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av  Luciano Consoline. n°600,  Jardim  de Lucca 

It( (11) 3183-0655 - E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp gov.br  
Internet viiww itatiba.sp gov  br  



(203-6  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECAO DE LICITAQt*S 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

C) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não 

participantes. observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia  OW  subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário: ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o indice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão  
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ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 brgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 30  e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  70, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 
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11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma [Mica via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

p EFEITO MUNICIPAL 
Assinado de forma digital 
por AC 

ASTOLPHO:027 ASTOLPHO:0270471200011/ 
Dados: 2026.01.05 16:091'7 

04712000117 -0300 

019829 R C ASTOLPHO — EPP 
RICARDO CELSO ASTOLPHO 

RG: 13.367.950 	CP F: 032.055.308-61  

ADRIANfi STOCCO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 253 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 05 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021. no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata  tern  por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Preços pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 020296 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME 

ENDEREÇO: RUA ORLANDO DE ANDRADE sn 

BAIRRO: PIRES 

CIDADE: ITAPIRA ESTADO: SP CEP: 13975-010 

TELEFONE: (19)3843-2221 	CPF/CNPJ: 02.573.131/0001-93 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Preço unitário Total 

1 1.01.01.0002.2 FR BIOKRISS 14.250 R$ 2,26 R$ 32.205,00 

AGUA SANITÁRIA 
a base de cloro, com ação alvejante-bactericida-desinfetante. Deverá ter em sua composição: hipoclorito de 
soclio, cloreto de sódio, hidróxido de sodio e agua, teor de cloro 2,0% a 2,5% p.p., com validade  minima  de 06 
meses, armazenados em frascos plásticos de 01 Litro, sendo que os mesmos deverão ser opacos, resistentes, 
sem poros e com tampa que evite vazamentos, mesmo em posição horizontal ou de cabeça para baixo. 
Quanto a rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

2 1.01.01.0223.8  UN  ASSIM 5.370 R$ 7,33 R$ 39.362,10 

DETERGENTE EM PO ( SABÃO EM PÓ) 800gr 
Detergente em pó, de 14  qualidade, especialmente formulado para lavagem de roupas, acondicionado em 
caixas cartonadas com 800 gramas. A embalagem deverá conter todas as informações exigidas por Lei e 
Notificação na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Quanto ao produto, o mesmo não poderá conter 
FOSFATO em sua composição química, sendo que essa informação devera estar expressamente apresentada 
na embalagem. 

3 1.01.03.0067.6 RL POLICORDA 62 R$ 1,76 R$ 109,12 

CORDA P/ VARAL 
CORDA DE POLIPROPILENO, PARA USO EM VARAL DE ROUPAS, ROLO COM 10 METROS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE SER INDIVIDUAL E APRESENTAR INFORMAÇÕES DO PRODUTO E 
DADOS DO FABRICANTE 
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4 	1.01.03.0230.0 	PÇ 	 JSN 	 218 	R$ 20,56 	R$ 4.482.08  

DISPENSER  PARA SABONETE LÍQUIDO 800ML 
, confeccionado em ABS, na cor branca, que não necessite chave, para ser afixado com fita adesiva e/ou 
parafusos. Sistema que aceite refil e reservatório, que contenha tecla "aperte" com limitador de curso, visor 
central transparente. 

5 	1.01.03.0323.3 	PAC 	PLASJOPE 	 450 	RS 1,49 	R$ 670,50 

SACO PLASTICO 4X23 CM (PARA GELADINHO 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO itk ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia  OW  subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serb()  registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital . de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
• nmpo.- 

	

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

periodo, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado á 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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6.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 orgão ou entidade gerenciadora comunicara aos orgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável: 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, _decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumpnmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma ¡Mica via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  
THOMAS ANTONIO Digitally signed by 

THOMAS ANTONIO 
CAPELETTO DE 	CAPELETrO DE 
OUVEI RA:2714041 OLIVEIRA:27140414858 

Date: 2026.01.19 16:18:37 
4858 

THOMAS  ANT6N10 CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura  co Municipio de !lathe  
Av  Luciano Consoline n° 600  Jardim  de Lucca 

lei (1 3183-0655 — E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp gov  br  
Internet www itatiba sp gov  br  

-0300' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ4S 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 247 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n°46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 06 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
Av  Luciano Consoline n° 600 Jardirn de Lucca 

IA (11) 3183-0655 —E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp.gm,  br  
Internet 'AreM itatiba sp gov  br  

ELIZANDRA MARIA 
DOS SANTOS 
ABUD:30099507803 

A sdnado de forma digital 
por ELIZANDRA MARIA DOS 
SANTOS ABUD.30009507.013 
Dados: 2020.01 07 17 ,  RAC  
-03'00' 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ4S 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 029813 BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR FLAVIO BELLEGARDE NUNES 75 

BAIRRO: JARDIM PAULISTA 

CIDADE: TAUBATÉ ESTADO: SP CEP: 12091-590 

TELEFONE: 12/3413-1085 	 CPF/CNPJ: 35.638.331/0001-36  

CON  DIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

i 
Item 	Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 	1.01.01.0030.8 FR ZELLO 2.750 R$ 1,32 R$ 3.630.00 

DETERGENTE LiQUIDO 500ML 
biodegradável, com glicerina, testado dermatologicamente. Composição: tensoativos aniõnicos, coadjuvantes, 

glicerina, sequestrante, conservante, espessante, corante e água. Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Embalado em frasco plástico transparente com 500m1. Quanto a rotulagem, esta devera 
atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

2 	1.01.01.0030.8 FR ZELLO 8.250 R$ 1,32 R$ 10.890,00 

DETERGENTE LIQUIDO 500ML 
biodegradável, com glicerina, testado dermatologicamente. Composição: tensoativos aniõnicos, coadjuvantes, 

glicerina, sequestrante, conservante, espessante, corante e Agua. Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Embalado em frasco plástico transparente com 500m1. Quanto ,a. rotulagem, esta deverá 
atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

3 	1.01.01.0077.4  PAC  TRI  EX  324 R$ 5,88 R$ 1.905,12 

SABÃO EM PEDAÇO 
neutro, glicerinado, testado dermatologicamente. Pacote com 01 kg. A embalagem deve conter todas as 

informações exigidas por Lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

4 	1.01.01.0077.4  PAC  TRIEX 976 R$ 5.88 R$ 5.738,88 

Prefeitura do Municipio de Itatiba 
Av  Luciano  Consolide 00  600 Jardim de  Lucca  

Iej (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba sp gov br  
Internet  www itatiba sp  go.'  br 

ELIZANDRA MARIA 
DOS SANTOS 
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SABÃO EM PEDAÇO 
neutro, glicerinado, testado dermatologicamente. Pacote com 01 kg. A embalagem deve conter todas as 

informações exigidas por Lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

5 	1.01.01.0126.6 	FR 	ZELLO 	 1.500 	 R$ 2,46 	R$ 3.690,00 

LIMPADOR PARA PISO, PARA USO DIÁRIO 
para uso didrio, diluivel em água. Produto para limpeza, brilho e perfume, com secagem rápida e que 

dispense enxague, sendo indicado para aplicação em pisos frios laváveis, armazenados em frascos de 500m1 
com tampa dosadora. Validade: 02 anos. Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as informações 
exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

6 	1.01.01.0126.6 	FR 	ZELLO 	 4.500 	 R$ 2.46 	R$ 11.070.00 

LIMPADOR PARA PISO, PARA USO DIÁRIO 
para uso diário, diluivel em  aqua.  Produto para limpeza, brilho e perfume, com secagem rápida e que 

dispense enxague, sendo indicado para aplicação em pisos frios laváveis, armazenados em frascos de 500m1 
com tampa dosadora. Validade: 02 anos. Quanto A rotulagem, esta deverá 	atender todas as informações 
exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

7 	1.01.01.0216.5 	FR 	LEVEUSE 	 427 	 R$ 8,40 	R$ 3.586,80 

ODORIZADOR DE AMBIENTE 
em  aerosol,  livre de CFC. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, sendo essa de no  minim°  02 anos. Embalado em frasco metálico, contendo no mínimo 360 
ml e peso liquido de 240 gramas. COMPOSIÇÃO: Ingrediente Ativo, solubilizantes, coadjuvantes, perfume e 
butano/propano. 
Quanto a rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

8 	1.01.01.0216.5 	FR 	LEVEUSE 	 1.283 	 R$ 8.40 	R$ 10.777,20 

ODORIZADOR DE AMBIENTE 
em  aerosol,  livre de CFC. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, sendo essa de no mínimo 02 anos. Embalado em frasco metálico, contendo.no  minimo 360 
ml e peso liquido de 240 gramas. COMPOSIÇÃO: Ingrediente Ativo, solubilizantes, coadjuvantes, perfume e 
butano/propano. 
Quanto a rotulagem, esta deverá 	atender todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

9 	1.01.01.0223.8 	UN 	ASSIM 	 1.790 	 R$ 9,10 	R$ 16.289,00 

DETERGENTE EM PO ( SABÃO EM PÓ) 800gr 
Detergente em pó, de ld qualidade, especialmente formulado para lavagem de roupas, acondicionado em 
caixas cartonadas com 800 gramas. A embalagem deverá conter todas as informações exigidas por Lei e 
Notificação na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Quanto ao produto, o mesmo não poderá conter 
FOSFATO em sua composição química, sendo que essa informação deverá estar expressamente apresentada 
na embalagem. 

10 	1.01.01.0228.9 	FR 	BUZZ 	 389 	 R$ 8,40 	R$ 3.267,60 

Prefeitura  do  Município  de ltatiba  
Av.  Luciano Cons°fine n' GOO  Jardim  de Lucca 

lei (11) 3183-0655 - E-mail licitacoes@licitacoes.itatiba op goo  br  
Internet www itatiba sp gov.br  

ELIZANDRA MARIA 
DOS SANTOS 
ABUD:30099507803 
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por ELIZANDRA MARIA DOS 
SANTOS A8UD10099507803  
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INSETICIDA AEROSSOL A BASE D'AGUA 
INSETICIDA AEROSSOL EM FRASCO A BASE DE AGUA 
1. DESCRIÇÃO GERAL 
Inseticida aerossol formulado à base de água, desenvolvido para combate eficaz de insetos voadores e 
rasteiros, como mosquitos, moscas, baratas e formigas. Produto de ação rápida. sem solventes agressivos, 
garantindo maior segurança para o usuário e menor impacto ambiental. Apresentado em frasco aerossol 
pressurizado, permitindo aplicação uniforme e direcionada. 
2. CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
2.1. Composição Ativa: 
Princípios ativos: Permetrina, Tetrametrina e Butóxido de Piperonila (ou equivalente eficaz). 
Base: Formulação aquosa sem solventes orgânicos inflamáveis. 
Livre de  CFCs,  não prejudica a camada de ozônio. 
Menor odor e menos irritante para pessoas sensíveis a produtos químicos voláteis. 
2.2. Caracteristicas Fisico-Químicas: 
Estado físico: Liquido pressurizado a base de agua. 
Odor: Suave ou neutro. 
Não inflamável, reduzindo riscos no armazenamento e transporte. 
Não deixa manchas ou resíduos pegajosos após a aplicação. 
2.3. Embalagem e Capacidade: 
Frasco aerossol metálico, resistente a corrosão e vazamentos. 
Tamanho do frasco: pelo menos 300 ML. 
Válvula de pulverização com trava de segurança. 
2.4. Indicação de Uso: 
Controle de mosquitos, moscas, baratas, formigas e outros insetos voadores ou rasteiros. 
Indicado para ambientes internos e externos, como residências, escritórios, escolas, hospitais e  areas  
públicas. 
Seguro para uso em locais com maior circulação de pessoas e animais domésticos, quando aplicado conforme 
as instruções do fabricante. 
2.5. Modo de Aplicação: 
Uso direcionado: Aplicar diretamente sobre os insetos ou superfícies infestadas. 
Uso ambiental: Pulverizar no ambiente, mantendo janelas e portas fechadas por alguns minutos para melhor 
eficácia. 
Seguir instruções do fabricante para ventilação após o uso. 
3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS 
0 produto deve atender as seguintes normas e certificações vigentes no Brasil: 
Registro na ANVISA — Agência Nacional de Vigilancia Sanitária (RDC no 477/2021 e suas atualizações). 
Normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas: 
ABNT NBR 14725 — Sistema de classificação de perigo para produtos químicos. 
ABNT NBR 9735 — Transporte de produtos perigosos. 
ABNT NBR 7500 — Símbolos de risco e manuseio de produtos perigosos. 
Normas de segurança e FISPQ — Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos, conforme Norma 
ABNT NBR 14725-4. 
Validade  minima  de 24 meses a partir da data de fabricação. 
4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Produto entregue em embalagem lacrada, com rótulo informativo contendo instruções de uso e precauções. 
Acompanhado de Ficha de Segurança (FISPQ), conforme regulamentação vigente. 
Entrega conforme cronograma da licitação. 
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INSETICIDA AEROSSOL A BASE D'ÁGUA 
INSETICIDA AEROSSOL EM FRASCO A BASE DE AGUA 
1. DESCRIÇÃO GERAL 
Inseticida aerossol formulado à base de água, desenvolvido para combate eficaz de insetos voadores e 
rasteiros, como mosquitos, moscas, baratas e formigas. Produto de ação rápida, sem solventes agressivos, 
garantindo maior segurança para o usuário e menor impacto ambiental. Apresentado em frasco aerossol 
pressurizado, permitindo aplicação uniforme e direcionada. 
2. CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
2.1. Composição Ativa: 
Princípios ativos: Permetrina, Tetrametrina e Butoxido de Piperonila (ou equivalente eficaz). 
Base: Formulação aquosa sem solventes orgânicos inflamáveis. 
Livre de  CFCs,  não prejudica a camada de ozifinio. 
Menor odor e menos irritante para pessoas sensíveis a produtos químicos voláteis. 
2.2. Características Físico-Químicas: 
Estado físico: Liquido pressurizado à base de agua. 
Odor: Suave ou neutro. 
Não inflamável, reduzindo riscos no armazenamento e transporte. 
Não deixa manchas ou resíduos pegajosos após a aplicação. 
2.3. Embalagem e Capacidade: 
Frasco aerossol metálico, resistente a corrosão e vazamentos. 
Tamanho do frasco: pelo menos 300 ML. 
Válvula de pulverização com trava de segurança. 
2.4. Indicação de Uso: 
Controle de mosquitos, moscas, baratas, formigas e outros insetos voadores ou rasteiros. 
Indicado para ambientes internos e externos, como residências, escritórios, escolas, hospitais e  Areas  
públicas. 
Seguro para uso em locais com maior circulação de pessoas e animais domésticos, quando aplicado conforme 
as instruções do fabricante. 
2.5. Modo de Aplicação: 
Uso direcionado: Aplicar diretamente sobre os insetos ou superfícies infestadas. 
Uso ambiental: Pulverizar no ambiente, mantendo janelas e portas fechadas por alguns minutos para melhor 
eficácia. 
Seguir instruções do fabricante para ventilação após o uso. 
3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS 
0 produto deve atender as seguintes normas e certificações vigentes no Brasil: 
Registro na ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC n° 477/2021 e suas atualizações). 
Normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas: 
ABNT NBR 14725 — Sistema de classificação de perigo para produtos químicos. 
ABNT NBR 9735 — Transporte de produtos perigosos. 
ABNT NBR 7500 — Símbolos de risco e manuseio de produtos perigosos. 
Normas de segurança e FISPQ — Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos, conforme Norma 
ABNT NBR 14725-4. 
Validade  minima  de 24 meses a partir da data de fabricação. 
4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Produto entregue em embalagem lacrada, com rótulo informativo contendo instruções de uso e precauções. 
Acompanhado de Ficha de Segurança (FISPQ), conforme regulamentação vigente. 
Entrega conforme cronograma da licitação. 

12 1.01.02.0245.3 GL BIOKRISS 537 R$ 14,77 R$ 7.931,49  

SABONETE LIQUIDO PARA MÃOS - GALA- 0 5 LITROS 
Sabonete com formula indicada para limpeza e higienização eficaz das mãos. 
Com fragrância agradável. 
Possuir formulação equilibrada, que proporciona mais suavidade e hidratação, deixando as mãos limpas e 
macias. 
Formula cremosa que não agrida a pele e antialérgico. 
Dermatologicamente testado para todos os tipos de pele. 
Embalagem plástica com alga. A embalagem secundaria deve ser em caixas de papelão. 
Volume: 5 litros 

13 1.01.02.0245.3 GL BIOKRISS 1.613 R$ 14,77 R$ 23.824,01  

oci 
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SABONETE LIQUIDO PARA MÃOS - GALÃO 5 LITROS 
Sabonete com formula indicada para limpeza e higienização eficaz das mãos. 
Com fragrância agradável. 
Possuir formulação equilibrada, que proporciona mais suavidade e hidratação, deixando as mãos limpas e 
macias. 
Formula cremosa que não agrida a pele e antialérgico. 
Dermatologicamente testado para todos os tipos de pele. 
Embalagem plástica com alça. A embalagem secundaria deve ser em caixas de papelão. 
Volume: 5 litros 

14 1.01.03.0003.0  PAC  VEGASTEL 157 R$ 1.42 R$ 222,94 

PALHA DE AÇO 
PALHA DE ACO - n°2. em  ago  carbono, para limpeza e brilho. Embalagem: pacote com no mínimo 25g 

15 1.01.03.0003.0  PAC  VEGASTEL 473 R$ 1.42 R$ 671,66 

PALHA DE ACO 
PALHA DE ACO - n°2, em  ago  carbono, para limpeza e brilho. Embalagem: pacote  corn  no mínimo 25g 

16 1.01.03.0015.3  UN PG  460 R$ 7,99 R$ 3.675,40 

VASSOURA DE  NYLON  
feita com base de plástico com capa de acabamento, cerdas com pontas macias, dimensões minimas de 30 

cm x 16cm x 4,4cm, acompanhada de cabo plástico ou de madeira plastificada com no mínimo 120cm de 
comprimento, que tenha perfeito encaixe a vassoura. Quanto ao cabo, o mesmo ainda deverá ter alga na 
extremidade para permitir ser pendurado. 

17 1.01.03.0015.3  UN PG  1.380 R$ 7.99 R$ 11.026,20 

VASSOURA DE  NYLON  
feita com base de plástico com capa de acabamento, cerdas com pontas macias, dimensões minimas de 30 

cm x 16cm x 4,4cm, acompanhada de cabo plástico ou de madeira plastificada com no mínimo 120cm de 
comprimento, que tenha perfeito encaixe à vassoura. Quanto ao cabo, o mesmo ainda deverá ter alga na 
extremidade para permitir ser pendurado. 

18 1.01.03.0048.0  PAC  ORLALIX 281 R$ 5,25 R$ 1.475,25 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 50 LITROS 
pacote com 20 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma 

ABNT NBR 9191, inclusive quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo C (capacidade 50 
litros). 

19 1.01.03.0048.0  PAC  ORLALIX 844 R$ 5.25 R$ 4.431,00 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 50 LITROS 
pacote com 20 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma 

ABNT NBR 9191, inclusive quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo C (capacidade 50 
litros). 

20 1.01.03.0059.5  UN  LIMPUS 2.275 R$ 0,67 R$ 1.524,25 

ESPONJA PLÁSTICA PARA LIMPEZA 
Dupla face, sendo uma de fibra sintética com material abrasivo (espessura  minima  de 5mm), para limpeza 
mais difícil e a outra em espuma de poliuretano (espessura  minima  de 15mm), para limpeza de superfícies 
delicadas, devidamente sobrepostas e firmemente unidas. 0 material devera ser inócuo a saúde, não 
perecível e não reter resíduos. Quanto a embalagem, que deverá ser plástica, transparente e conter apenas 
uma unidade, constando na parte externa identificação do conteúdo, fabricante e demais informações de 
acordo com a legislação em vigor. 

21 1.01.03.0059.5  UN  LIMPUS 6.825 R$ 0,67 R$ 4.572,75 
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ESPONJA PLÁSTICA PARA LIMPEZA 
Dupla face, sendo uma de fibra sintética com material abrasivo (espessura  minima  de 5mm), para limpeza 
mais difícil e a outra em espuma de poliuretano (espessura  minima  de 15mm), para limpeza de superfícies 
delicadas, devidamente sobrepostas e firmemente unidas. 0 material deverá ser inócuo a saúde, não 
perecível e não reter resíduos. Quanto a embalagem, que deverá ser plástica, transparente e conter apenas 
uma unidade, constando na parte externa identificação do conteúdo, fabricante e demais informações de 
acordo com a legislação em vigor. 

22 	1.01.03.0153.2 	PAC 	ORLALIX 	 499 	 R$ 31,50 	R$ 15.718,50 

PACOTE DE SACO DE LIXO 100 LITROS 
saco plástico para acondicionamento de lixo, capacidade 100 litros, cor preta, fabricado rigorosamente em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191/2008,confeccionado em polietileno de alta densidade, resistente 
a perfuração e não transparente, de modo que dificulte a visualização de seu conteúdo, deverá apresentar 
solda continua, homogénea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não permitindo vazamento ou 
perda do conteúdo durante manuseio ou impacto. o produto deverá ser embalado em pacotes com 100 
unidades, devendo estes apresentarem impresso em cada embalagem, de forma visível e de fácil leitura a 
marca do produto, fabricante, cnpj, n° do lote, peso e quantidade de sacos, dimensões do produto, capacidade 
nominal em litros e quilogramas. 

23 	1.01.03.0153.2 	PAC 	ORLALIX 	 1.501 	 R$ 31,50 	R$ 47.281,50 

PACOTE DE SACO DE LIXO 100 LITROS 
saco plastico para acondicionamento de lixo, capacidade 100 litros, cor preta, fabricado rigorosamente em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191/2008,confeccionado em polietileno de alta densidade, resistente 
a perfuração e não transparente, de modo que dificulte a visualização de seu conteúdo. deverá apresentar 
solda continua, homogênea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não permitindo vazamento ou 
perda do conteúdo durante manuseio ou impacto. o produto deverá ser embalado em pacotes  QOM  100 
unidades, devendo estes apresentarem impresso em cada embalagem, de forma visível e de fácil leitura a 
marca do produto, fabricante, cnpj, n° do lote, peso e quantidade de sacos, dimensões do produto, capacidade 
nominal em litros e quilogramas. 

24 	1.01.03.0171.0 	PAC 	ORLALIX 	 12 	 R$ 49,00 	R$ 588.00 

PACOTE DE SACO DE LIXO 200 LTS PRETO 
Saco plástico para acondicionamento de lixo, capacidade 200 litros, cor preta, fabricado rigorosamente em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191/2008,confeccionado em polietileno de alta densidade, resistente 
a perfuração e não transparente, de modo que dificulte a visualização de seu conteúdo. Devera apresentar 
solda continua, homogènea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não permitindo vazamento ou 
perda do conteúdo durante manuseio ou impacto. 0 produto deverá ser embalado em pacotes com 100 
unidades, devendo estes apresentarem impresso em cada embalagem, de forma visível e de fácil leitura a 
marca do produto, fabricante, CNPJ, n° do lote, peso e quantidade de sacos, dimensões do produto, 
capacidade nominal em litros e quilogramas. 

25 	1.01.03.0171.0 	PAC 	ORLALIX 	I 	 38 	 R$ 49,00 	R$ 1.862,00 

PACOTE DE SACO DE LIXO 200 LTS PRETO 
Saco plástico para acondicionamento de lixo, capacidade 200 litros, cor preta, fabricado rigorosamente em 
conformidade com a norma ABNT NBR 9191/2008,confeccionado em polietileno de alta densidade, resistente 
a perfuração e não transparente, de modo que dificulte a visualização de seu conteúdo. Deverá apresentar 
solda continua, homogénea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não permitindo vazamento ou 
perda do conteúdo durante manuseio ou impacto. 0 produto deverá ser embalado em pacotes com 100 
unidades, devendo estes apresentarem impresso em cada embalagem, de forma visível e de fácil leitura a 
marca do produto, fabricante, CNPJ, n° do lote, peso e quantidade de sacos, dimensões do produto, 
capacidade nominal em litros e quilogramas. 

26 	1.01.03.0230.0 	PÇ 	NOBRE 	 71 	 R$ 22,90 	R$ 1.625.90  

DISPENSER  PARA SABONETE LÍQUIDO 800ML 
, confeccionado em ABS, na cor branca, que não necessite chave, para ser afixado com fita adesiva e/ou 
parafusos. Sistema que aceite refil e reservatório, que contenha tecla "aperte" com limitador de curso, visor 
central transparente. 

27 	1.01.03.0336.5 	UN 	VC 	 25 	 R$ 7,84 	RS 196,00 
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RODO ESFREGÃO ESPONJA ABRASIVA PARA LIMPEZA PESADA - COM CA 
RODO ESFREGÃO ESPONJA ABRASIVA PARA LIMPEZA PESADA - COM CABO 
PARA LIMPEZA SUPER PESADA MEDIDA APROXIMADA 245X90X10MM 
Confeccionada somente com a fibra abrasiva, pode ser rosqueada em qualquer cabo de vassoura comum. 
Ideal para limpeza pesada, material ultra resistente. 
ESPECIFICAÇÕES: 
Composição: Plástico, Espuma Poliuterano e Fibra Sintética, 

28 1.01.03.0336.5  UN 	VC 	 75 	 R$7,84 	R$588,00 

RODO ESFREGÃO ESPONJA ABRASIVA PARA LIMPEZA PESADA - COM CA 
RODO ESFREGÃO ESPONJA ABRASIVA PARA LIMPEZA PESADA - COM CABO 
PARA LIMPEZA SUPER PESADA MEDIDA APROXIMADA 245X90X10MM 
Confeccionada somente com a fibra abrasiva, pode ser rosqueada em qualquer cabo de vassoura comum. 
Ideal para limpeza pesada, material ultra resistente. 
ESPECIFICAÇÕES: 
Composição: Plástico, Espuma Poliuterano e Fibra Sintética, 

29 1.01.03.0349.7  UN 	ARQPLAST 	 2 	 R$ 189,00 	R$ 378,00 

LIXEIRA COM PEDAL DE 100 LITROS NA COR PRETA 
fabricada em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP) 
Lixeira Retangular 
Suporte interno para sacos plásticos 
Haste embutida em aço galvanizado 
Pedal Embutido; 
Capacidade Volumétrica: 100 litros; 

30 1.01.03.0349.7  UN 	ARQPLAST 	 6 	 R$ 189,00 	R$ 1.134,00 

LIXEIRA COM PEDAL DE 100 LITROS NA COR PRETA 
fabricada em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP) 
Lixeira Retangular 
Suporte interno para sacos plásticos 	 • 
Haste embutida em aço galvanizado 
Pedal Embutido; 
Capacidade Volumétrica: 100 litros; 

31 1.01.03.0350.0  UN 	ARQPLAST 	 5 	 R$ 202,00 	R$ 1.010,00 

LIXEIRA COM PEDAL DE 100 LITROS NA COR BRANCA 
fabricada em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP) 
Lixeira Retangular 
Suporte interno para sacos plásticos 
Haste embutida em  ago  galvanizado 
Pedal Embutido; 
Capacidade Volumétrica: 100 litros; 

32 1.01.03.0350.0  UN 	ARQPLAST 	 15 	 R$ 202,00 	R$ 3.030,00 

LIXEIRA COM PEDAL DE 100 LITROS NA COR BRANCA 
fabricada em Polietileno de Alta Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP) 
Lixeira Retangular 
Suporte interno para sacos plásticos 
Haste embutida em  ago  galvanizado 
Pedal Embutido; 
Capacidade Volumétrica: 100 litros; 

33 1.01.04.0025.5  PAC 	T.PLAST 	 3.675 	 R$ 3,99 	R$ 14.663,25 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 180ML 
- copo plástico descartável, feito em polipropileno (PP), na cor branca, para consumo de água, sucos e 
refrigerantes, capacidade 180 ml, atóxico, fabricado de acordo com a NBR 14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e acondicionados em caixas de papelão com 25 centos. deverá ter impresso nas 
caixas do produto o selo de aprovação ABNT NBR. 
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34 	1.01.04.0025.5 	PAC 	T.PLAST 	 11.025 	 R$ 3.99 	R$ 43.989,75 

COPO DESCARTÁVEL PARA AGUA 180ML 
- copo plástico descartável, feito em polipropileno (PP), na cor branca, para consumo de  aqua,  sucos e 
refrigerantes, capacidade 180 ml, atóxico, fabricado de acordo com a NBR 14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e acondicionados em caixas de papelão com 25 centos. deverá ter impresso nas 
caixas do produto o selo de aprovação ABNT NBR. 

35 	1.01.04.0344.0 	PAC 	MIX 	 75 	 R$ 50,68 	R$ 3.801,00 

SACO DE PAPEL  KRAFT  3 KG 21 CM X 32,5 CM pacotes com 500 unidades. 

36 	1.01.04.0344.0 	PAC 	MIX 	 225 	 R$ 50,68 	R$ 11.403,00 

SACO DE PAPEL  KRAFT  3 KG 21 CM X 32,5 CM pacotes com 500 unidades. 

37 	1.01.04.0451.0 	UN 	ARQPLAST 	 10 	 R$ 81,20 	R$ 812,00 

LIXEIRA EM POLIPROPILENO COM PEDAL, CAPACIDADE PARA 50 LITROS 

38 	1.01.04.0451.0 	UN 	ARQPLAST 	 30 	 R$ 81,20 	R$ 2.436,00 

LIXEIRA EM POLIPROPILENO COM PEDAL, CAPACIDADE PARA 50 LITROS 

39 	1.01.04.0519.2 	UN 	ERCA 	 15 	 R$ 6,30 	R$ 94,50 

SUPORTE P/ FILTRO DE COAR  CAFE  N° 103 
Material: Plástico 
Diâmetro: Aproximadamente 13cm 
Altura: Aproximadamente 14cm 

40 	1.01.04.0519.2 	UN 	ERCA 	 45. 	 R$ 6.30 	R$ 283,50 

SUPORTE P/ FILTRO DE COAR CAFÉ  NJ'  103 
Material: Plástico 
Diâmetro: Aproximadamente 13cm 
Altura: Aproximadamente 14cm 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

o) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
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5. DA ADESA0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretaries Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia  OW  subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orgamentarios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Serb  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Serb  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
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6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

oi! 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea -d" do 

inciso lido caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAgA0 DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do  prep()  registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
THOMAS ANTONIO Digitally signed by 

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE 	CAPELETTO DE 

OLIVEIRA:27140414 OLIVEIRA:27140414858 

858 	Date: 2026.01.19 1618:13 
-0300' 

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO  MUNICIPAL  

Assinado de forma digital por 
ELIZANDRA MARIA DOS 	ELIZANDRA MARIA DOS SANTOS 

SANTOS ABUD:30099507803 ABUD.30099507803 
Dados 7026.01.07 1770.75-03'00' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 250 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 07 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo 

administrativo n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação,  so.  je.  iia-ndo-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, especificado no Termo 

de Referência, anexo I do Edital 58/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene, nas condições estabelecidas no ato convocatorio. 

FORNECEDOR: 022790 FLEXXLIMP COMERCIAL LTDA 

ENDEREÇO: Rua Thomaz  Aristides  Luiz D'aquino 245 

BAIRRO: Distrito Industrial 

CIDADE: Birigüi ESTADO: SP 	CEP: 16206-008 

TELEFONE: (18)3634-2576 	CPF/CNPJ: 24.077.447/0001-27 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item I I 	Material 
7 

• i 	Marca Quantidade Preço Unitario Total 

1 	1.01.02.0008.6  PAC_ 	BIOPEL 905 R$33,99 R$30.760,95 

PAPEL HIGIÊNICO RL DE 300 MTS  PCT.  Cl 08 ROLOS 
PAPEL HIGIÊNICO branco 10 cm de largura X 300 metros de comprimento. Fibras celulósicas. Folha simples, 
macia, de boa qualidade, com largura de 10cm, papel gofrado, não perecível. No papel não poderá haver 
rasgos, falhas ou imperfeições, nem haver indícios de impurezas. Embalagens contendo 08 rolos de 300 
metros, com identificação do produto, marca do fabricante e data de fabricação, acondicionados em pacotes 
com 08 rolos. 

2 	1.01.02.0008.6  PAC 	BIOPEL 2.715 R$ 33,99 R$ 92.282,85 

PAPEL HIGIÊNICO RL DE 300 MTS  PCT.  Cl 08 ROLOS 	 • 
PAPEL HIGIÊNICO branco 10 cm de largura X 300 metros de comprimento. Fibras celulósicas. Folha simples, 
macia, de boa qualidade, com largura de 10cm, papel gofrado, não perecível. No papel não poderá haver 
rasgos, falhas ou imperfeições, nem haver indícios de impurezas. Embalagens contendo 08 rolos de 300 
metros, com identificação do produto, marca do fabricante e data de fabricação, acondicionados em pacotes 
com 08 rolos. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
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4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

e) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir 5 ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 
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6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotaras bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

	

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

	

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "c1" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocara os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos Órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante: ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável: 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
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10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

principios do contraditorio e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,  

ern  determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
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respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade ido pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  
THOMAS ANTONIO Digitally signed by 

THOMAS ANTONIO 
CAPELETTO DE 	CAPELETTO DE 

OLIVEIRA:2714041 OLIVEIRA:271404143358 
Date: 2026.01.19 161656 

4858 	 -0300 

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PRFFFITO MUNIC:114_ 

ntyt,ur 
	

SERPit0 

GUILHERME ANHE PEREZ CAITANO 

022790 FLEXXLIMP COMERCIAL LTDA 
GUILHERME ANHE PEREZ CAITANO 

RG: 43522161-9 CPF: 328.176.788-50 

STOCCO 
8.1 24.701-1 

ADRI 
RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 249 / 2025 

PREGÃO ELETRÓNICO n° 46 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3260/2025 

Aos 19 de Janeiro de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS n° 46 / 2025, homologada na data de 18/12/2025, processo administrativo 

n.° 3260/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes as normas  cons  antes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 e março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por obj to o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro d Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de I mpeza e higiene, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 58/2025 ue é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido  re  istrados, independentemente de transcrição. 

Oncirrneoco MM nado ctigitaimente  

%Aix MARCELO AtIGUSTO DA SILVA 
Data: 1.5,01!2026 
velifique em https,/idar.iti.gov.br  
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento 

para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para eventual aquisição de material de limpeza e higiene, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 034486 DELUNEM ARTIGOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 

ENDEREÇO:  EST ANTONIO  NASCIMENTO s/n 

BAIRRO: GUARAIUVA 

CIDADE: VARGEM ESTADO: SP CEP: 13935-000 

TELEFONE: (11) 99325-9379 	 CPF/CNPJ: 47.006.621/0001-46 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf.  Edits!  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material U . Marta Quantidade ' '  Prep  Unitário Total 

1 1.01.03.0001.3 PAR MEDIX 362 R$ 1,95 R$ 705,90 

LUVA DE  LATEX  PARA LIMPEZA GERAL TAMANHO MEDIA 
Embalagem contendo 01 par de luvas de segurança, tamanho médio, confeccionadas em  latex  de borracha 
natural, revestidas internamente com flocos de algodão, que dispense uso de talco, com superfície externa 
antiderrapante na palma e nos dedos,  corn  certificado de aprovação no Ministério do Trabalho, aprovada para 
proteção das mãos do usuário em atividades domésticas ou industriais, sem restrição ao uso ou contato  corn  
solventes clorados ou aromáticos. Quanto a embalagem, a mesma deverá conter todas as informações 
necessárias para averiguar seu total atendimento ao descritivo, assim como informar lote e data de fabricação, 
sendo que  so sera  aceito produto com fabricação recente ( máximo 06 meses ). 

2 1.01.03.0001.3 PAR MEDIX 1.088 R$ 1,95 R$ 2.121,60 

LUVA DE  LATEX  PARA LIMPEZA GERAL TAMANHO MEDIA 
Embalagem contendo 01 par de luvas de segurança, tamanho médio, confeccionadas em  latex  de borracha 
natural, revestidas internamente com flocos de algodão. que dispense uso de talco, com superfície externa 
antiderrapante na palma e nos dedos, com certificado de aprovação no Ministério do Trabalho, aprovada para 
proteção das mãos do usuário em atividades domésticas ou industriais, sem restrição ao uso ou contato com 
solventes clorados ou aromaticos. Quanto a embalagem, a mesma deverá conter todas as informações 
necessárias para averiguar seu total atendimento ao descritivo, assim como informar lote e data de fabricação, 
sendo que  so sera  aceito produto com fabricação recente ( máximo 06 meses). 

3 1.01.03.0002.1 PAR . 	. MEDIX 350 R$ 1,95 R$ 682,50 

Documemo  Ass  inado digitatmente 

• ,t  ,i),,•• MARCELO AUGUSTO DA SILVA 
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LUVA DE  LATEX  PARA LIMPEZA GERAL TAMANHO GRANDE 
Embalagem contendo 01 par de luvas de segurança, tamanho grande, confeccionadas em  latex  de borracha 
natural, revestidas internamente com flocos de algodão, que dispense uso de talco, com superfície externa 
antiderrapante na palma e nos dedos, com certificado de aprovação no Ministério do Trabalho, aprovada para 
proteção das mãos do usuário em atividades domesticas ou industriais, sem restrição ao uso ou contato com 
solventes clorados ou aromáticos. Quanto a embalagem, a mesma deverá conter todas as informações 
necessárias para averiguar seu total atendimento ao descritivo, assim como informar lote e data de fabricação, 
sendo que  so sera  aceito produto com fabricação recente ( máximo 06 meses). 

4 	1.01.03.0002.1 	PAR 	MEDIX 	 1.050 	 R$ 1,95 	R$ 2.047,50 

LUVA DE  LATEX  PARA LIMPEZA GERAL TAMANHO GRANDE 
Embalagem contendo 01 par de luvas de segurança. tamanho grande, confeccionadas em  latex  de borracha 
natural, revestidas internamente com flocos de algodão. que dispense uso de talco, com superfície externa 
antiderrapante na palma e nos dedos, com certificado de aprovação no Ministério do Trabalho, aprovada para 
proteção das mãos do usuário em atividades domésticas ou industriais, sem restrição ao uso ou contato com 
solventes clorados ou aromáticos. Quanto a embalagem, a mesma deverá conter todas as informações 
necessárias para averiguar seu total atendimento ao descritivo, assim como informar lote e data de fabricação, 
sendo que  so sera  aceito produto com fabricação recente ( máximo 06 meses ). 

5 	1.01.03.0351.9 	UN 	CAIÇARA 	 10 	 R$ 27,05 	R$ 270,50 

VASSOURA DE GARI 40 CM 
1. DESCRIÇÃO GERAL 
Vassoura de gari de 40 cm de largura, projetada para limpeza pesada em vias públicas, calçadas,  areas  
industriais e grandes superfícies. Possui cabo resistente de 150 cm, garantindo maior ergonomia, alcance e 
conforto para o operador. Fabricada em material de alta durabilidade, com pelo menos 4 fileiras de cerdas. 
garantindo alta eficiência na remoção de sujeiras pesadas. 
2. CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
2.1. Material: 
Cabeça da vassoura: Fabricada em madeira de alta resistência, polipropileno (PP) ou material termoplástico 
reforçado. 
Cerdas: Em  PET  reciclado,  nylon  ou fibra sintética rígida, fixadas em pelo menos 4 fileiras, proporcionando 
maior poder de varrição e durabilidade. 
Cabo: Fabricado em madeira tratada, com 150 cm de comprimento, resistente a impactos e torções. 
Resistente a variações climaticas, ideal para ambientes externos e uso continuo. 
2.2. Dimensões: 
Largura da base da vassoura: 40 cm. 
Altura das cerdas: Minimo de 100 mm ± 5 mm. 
Espessura da base (largura  minima):  5 cm. 
Cabo: 150 cm de comprimento, proporcionando maior alcance e ergonomia. 
Peso total:  Maximo  de 800 gr, garantindo resistência e facilidade no uso. 
2.3. Fixação e Compatibilidade: 
Cabo fixado por rosca ou encaixe reforçado, garantindo estabilidade e segurança durante o uso. 
Cerdas fixadas com tratamento especial para evitar desprendimento precoce. 
2.4. Indicação de Uso: 
Ideal para limpeza pesada em ruas, calçadas, estacionamentos,  patios,  áreas industriais e grandes 
superfícies. 
Indicado para remoção de areia, folhas, detritos e resíduos acumulados. 
2.5. Higienização e Manutenção: 
Lavável com água e sabão neutro, sem risco de deformação das cerdas. 
Resistente a produtos de limpeza e uso continuo. 
Estrutura reforçada para maior durabilidade. 
3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS 
Produto certificado conforme normas de qualidade  ISO  9001 do fabricante. 
Resistência mecânica testada para suportar esforços  continuos.  
Proteção  UV,  evitando degradação e ressecamento precoce. 
Garantia  minima  de 6 meses contra defeitos de fabricação. 
4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Produto entregue pronto para uso, com cabo de 150 cm e embalado individualmente. 
Disponibilidade de assistência técnica e reposição de pegas. 
Entrega no local conforme cronograma da licitação. 
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VASSOURA DE GARI 40 CM 
1. DESCRIÇÃO GERAL 
Vassoura de gari de 40 cm de largura, projetada para limpeza pesada em vias públicas, calçadas,  areas  
industriais e grandes superfícies. Possui cabo resistente de 150 cm, garantindo maior ergonomia, alcance e 
conforto para o operador. Fabricada em material de alta durabilidade, com pelo menos 4 fileiras de cerdas, 
garantindo alta eficiência na remoção de sujeiras pesadas. 
2. CARACTERISTICAS TECNICAS 
2.1. Material: 
Cabeça da vassoura: Fabricada  ern  madeira de alta resistência, polipropileno (PP) ou material termoplástico 
reforçado. 
Cerdas: Em  PET  reciclado,  nylon  ou fibra sintética rígida, fixadas em pelo menos 4 fileiras, proporcionando 
maior poder de varrição e durabilidade. 
Cabo: Fabricado em madeira tratada,  corn  150 cm de comprimento, resistente a impactos e torções. 
Resistente a variações climáticas, ideal para ambientes externos e uso continuo. 
2.2. Dimensões: 
Largura da base da vassoura: 40 cm. 
Altura das cerdas: Minimo de 100 mm ± 5 mm. 
Espessura da base (largura  minima):  5 cm. 
Cabo: 150 cm de comprimento, proporcionando maior alcance e ergonomia. 
Peso total:  Maximo  de 800 gr, garantindo resistência e facilidade no uso. 
2.3. Fixação e Compatibilidade: 
Cabo fixado por rosca ou encaixe reforçado, garantindo estabilidade e segurança durante o uso. 
Cerdas fixadas com tratamento especial para evitar desprendimento precoce. 
2.4. Indicação de Uso: 
Ideal para limpeza pesada em ruas, calçadas, estacionamentos,  patios, areas  industriais e grandes 
superfícies. 
Indicado para remoção de areia, folhas, detritos e resíduos acumulados. 
2.5. Higienização e Manutenção: 
Lavável com agua e sabão neutro, sem risco de deformação das cerdas. 
Resistente a produtos de limpeza e uso continuo. 
Estrutura reforçada para maior durabilidade. 
3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS 
Produto certificado conforme normas de qualidade  ISO  9001 do fabricante. 
Resistência mecânica testada para suportar esforços  continuos.  
Proteção  UV,  evitando degradação e ressecamento precoce. 
Garantia  minima  de 6 meses contra defeitos de fabricação. 
4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Produto entregue pronto para uso, com cabo de 150 cm e embalado individualmente. 
Disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças. 
Entrega no local conforme cronograma da licitação. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. Secretarias participantes do registro de pregos: 

a)  

b)  

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

c)  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  Document° assin•C6 ciliugmente 
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d) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

ej SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 
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6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
Douirnento assinado digiumwto 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, corn.r-vaas-rb-obtengão de prego melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
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7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocara os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  
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8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  

art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao canceiamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 árgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
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sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secrstiaria.narticipapte: ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar sere considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26. 

§ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecrasvii6vedita/. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto 

n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 

2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

Doe innewo Assmado clIgiulmente 
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RG 28.024.701-1 

DE OLIVEIRA SCHIAVI TTO 
RG 34.464.785-7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOIES 

12. 	CONDIÇÕES GERAIS 

1 2.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do Orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
THOMAS ANTONIO 	Digitally signed by THOMAS 

CAPELETTO DE 	
ANTONIO CAPELETTO DE 
OLIVEI00.27140414858 

OLIVEIRA:27140414858 ÚJte 2026.01.19 6:I90 -0300'  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

OøitWt, 	 digk 0.11.  

MARCELO  AUGUST 0 OA  SILVA  
0ata: 19;012026 1351:23-0X10 
Veribqueem h ttp 

034486 DELU NEM ARTIGOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 

RG: 27.431.697-3 SSP/SP CPF: 277.490.238-01  

ADRIAN S OCCO 
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